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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área 
de Direito Bancário e Financeiro em conjunto com a Biblioteca de Tortoro, Madu-
reira e Ragazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter informativo, não consti-
tuindo opinião legal do escritório. Para mais informações, entre em contato com 
nossos advogados ou visite nossa página na internet. 
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1.  Legislação e Regulação 
______________________________________ 
 
Atos do Poder Executivo 
 
Sistema Nacional de Crédito Cooperativo 
- Alteração 

 
■O Presidente da República editou a Lei 
Complementar nº 196, de 24 de agosto de 

2022, que altera a Lei Complementar 
nº 130, de 17 de abril de 2009 (Lei do 
Sistema Nacional de Crédito Coope-
rativo), para incluir as confederações 

de serviços constituídas por coope-
rativas centrais de crédito entre as 
instituições integrantes do Sistema 
Nacional de Crédito Cooperativo e 
entre as instituições a serem autori-
zadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil.  
 

Publicada no Diário Oficial da União em 

25.08.2022, a íntegra pode ser acessada 

aqui 

 
Instituição do Programa de Simplificação 
do Microcrédito Digital para Empreende-
dores (SIM Digital) 
 

■O Presidente da República editou a Lei 

nº 14.438, de 24 de agosto de 2022, que 
institui o Programa de Simplificação 
do Microcrédito Digital para Empre-
endedores (SIM Digital), entre outros 
temas. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 

25.08.2022, a íntegra pode ser acessada 

aqui 

 

 

 

 

mailto:arneto@tortoromr.com.br
mailto:cmadureira@tortoromr.com.br
mailto:dvicari@tortoromr.com.br
mailto:fveiga@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
file:///C:/Users/danilo.vicari/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/3DMD0MFB/São%20impenhoráveis%20as%20quotas-partes%20do%20capital%20de%20cooperativa%20de%20crédito
https://in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.438-de-24-de-agosto-de-2022-425047044
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Crédito consignado para beneficiários de 

auxílios e ampliação da margem para 

celetistas 

■O Presidente da República editou a Lei 

nº 14.431, de 3 de agosto de 2022, que al-

tera as Leis nºs 10.820, de 17 de de-

zembro de 2003, 8.213, de 24 de julho 

de 1991, e 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, para ampliar a margem de cré-

dito consignado aos empregados re-

gidos pela Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943, aos 

segurados do regime próprio de pre-

vidência social dos servidores públi-

cos federais, aos servidores públicos 

federais e aos segurados do Regime 

Geral de Previdência Social e para 

autorizar a realização de emprésti-

mos e financiamentos mediante cré-

dito consignado para beneficiários do 

benefício de prestação continuada e 

de programas federais de transfe-

rência de renda, a Lei nº 13.846, de 18 

de junho de 2019, para dispor sobre a 

restituição de valores aos cofres pú-

blicos, e a Lei nº 14.284, de 29 de de-

zembro de 2021, para alterar proce-

dimentos relativos à concessão do 

Auxílio Inclusão Produtiva Urbana. 

Publicada no Diário Oficial da União em 

04.08.2022, a íntegra pode ser acessada 

aqui 

 

Percentual máximo para contrair em-

préstimo com desconto em folha de pa-

gamento 

 
■O Presidente da República editou a Me-

dida Provisória nº 1.132, de 3 de agosto de 

2022, que dispõe sobre o percentual 

máximo aplicado para a contratação 

de operações de crédito com des-

conto automático em folha de paga-

mento. 

Publicada no Diário Oficial da União em 

04.08.2022, a íntegra pode ser acessada 

aqui 

Empréstimo consignado – Procedimento 

de desconto nos benefícios de progra-

mas federais  

 
■O Presidente da República sancionou o 
Decreto nº 11.170, de 11 de agosto de 2022, 

que dispõe sobre o procedimento de 
desconto nos benefícios de progra-
mas federais de transferência de 
renda condicionada previstos na Lei 
nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, 
para fins de amortização de valores 
referentes a pagamento mensal de 
empréstimos e financiamentos, de 
que trata o art. 6º-B da Lei nº 10.820, 
de 17 de dezembro de 2003. 
 
Publicado no Diário Oficial da União em 
12.08.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui  

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.431-de-3-de-agosto-de-2022-419972228
https://in.gov.br/web/dou/-/medida-provisoria-n-1.132-de-3-de-agosto-de-2022-419970731
https://in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.170-de-11-de-agosto-de-2022-421935048
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INSS - Consignação de descontos para 

pagamento de empréstimos e cartão de 

crédito - Alteração 

■Sobre o mesmo tema, também o Insti-

tuto Nacional de Seguro Nacional (INSS) 

editou a Instrução Normativa nº 136, de 11 

de agosto de 2022, que altera a Instru-

ção Normativa INSS/PRES nº 28, de 

16 de maio de 2008, que estabelece 

critérios e procedimentos operacio-

nais relativos à consignação de des-

contos para pagamento de emprésti-

mos e cartão de crédito, contraídos 

nos benefícios da Previdência Social. 

E também altera a Instrução Norma-

tiva PRES/INSS nº 128, de 28 de 

março de 2022, que disciplina as re-

gras, procedimentos e rotinas neces-

sárias à efetiva aplicação das normas 

de direito previdenciário. 

Publicada no Diário Oficial da União em 

12.08.2022, a íntegra pode ser acessada 

aqui 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Banco Central do Brasil  
 
Pix – Manual de padrões para iniciação – 
Atualização de versão 

 
■O Banco Central do Brasil (BCB) editou 
a Instrução Normativa nº 300, de 30 de 

agosto de 2022, que divulga a versão 
2.6.3 do Manual de Padrões para Ini-
ciação do Pix, que compõe o Regula-
mento do Pix. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
31.08.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
Pix – Manual operacional do diretório de 
identificadores de contas transacionais 
– Atualização de versão 
 
■O Banco Central do Brasil (BCB) editou 
a Instrução Normativa nº 293, de 02 de 

agosto de 2022, que divulga a versão 
5.4 do Manual Operacional do Diretó-
rio de Identificadores de Contas 
Transacionais (DICT), que compõe o 
Regulamento do Pix. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
03.08.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
 
 
 
 
 
 
 

https://in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-pres/inss-n-136-de-11-de-agosto-de-2022-421957193
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-bcb-n-300-de-30-de-agosto-de-2022-425751193
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-bcb-n-293-de-2-de-agosto-de-2022-419658197
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Pix – Procedimentos necessários para 
adesão  

 
■O Banco Central do Brasil (BCB) editou 
a Instrução Normativa nº 291, de 29 de ju-

lho de 2022, que estabelece os proce-
dimentos necessários para a adesão 
ao Pix. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
01.08.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 
 
Instituições financeiras e assemelhadas 
– Funcionamento – Procedimentos, do-
cumentos e prazos 

 
■O Banco Central do Brasil (BCB) editou 
a Instrução Normativa nº 299, de 30 de 

agosto de 2022, que divulga procedi-
mentos, documentos, prazos e infor-
mações necessários à instrução dos 
pedidos de autorização relacionados 
ao funcionamento das instituições de 
que trata a Resolução CMN nº 4.970, 
de 25 de novembro de 2021. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
31.08.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Open Finance - Divulgação do manual de 
experiência do cliente  

 
■O Banco Central do Brasil (BCB) editou 
a Instrução Normativa nº 298, de 23 de 

agosto de 2022, que divulga a versão 
4.0 do Manual de Experiência do Cli-
ente no Open Finance. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
25.08.2022, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
2. Temas em Destaque 
 
______________________________________ 
 
CVM flexibiliza exigências de publica-
ções legais por parte de companhias 
abertas de menor porte 

 
A Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM) editou em 01.09.2022, a Resolução 
CVM nº 166, que trata, pontualmente, da 
possibilidade, prevista no art. 294-A, IV, 
da Lei 6.404 de 1976, de modulação da 
forma de realização das publicações le-
gais por companhias abertas de menor 
porte. A medida representa a primeira 
iniciativa de regulamentação do denomi-
nado “Marco Legal das Startups”. 

 
A norma faculta às companhias abertas 
com receita bruta inferior a R$ 500 mi-
lhões, inclusive as securitizadoras, rea-
lizarem as publicações por meio dos sis-
temas Empresas.NET ou Fundos.NET, 

que já são utilizados por tais compa-
nhias, sem necessidade de taxas ou 
custos adicionais, e são capazes de 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-bcb-n-291-de-29-de-julho-de-2022-418982299
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-bcb-n-291-de-29-de-julho-de-2022-418982299
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-bcb-n-299-de-30-de-agosto-de-2022-425751014
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-bcb-n-298-de-23-de-agosto-de-2022-425012488
https://conteudo.cvm.gov.br/legislacao/resolucoes/resol166.html
https://conteudo.cvm.gov.br/legislacao/resolucoes/resol166.html
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assegurar a data de divulgação das 
informações, a imutabilidade de seu 
conteúdo e que as informações de 
fato provêm das companhias a que 
dizem respeito. 
 
Por se tratar de faculdade e por en-
volver rotinas e sistemas já adotados 
pelas companhias abertas, a altera-
ção normativa possui caráter limi-
tado e, por isso, não foi submetida a 
consulta pública, em linha com trata-
mento dado ao tema pela Resolução 
CVM 67. Considerando ainda o cará-
ter de redução exigências, com vistas 
à diminuição de ônus regulatório, não 
houve a necessidade de realização 
de análise de impacto regulatório, em 
consonância com a mesma Resolu-
ção CVM 67 e com o Decreto 10.411. 

A Resolução CVM nº 166 entra em vigor 
em 3 de outubro de 2022. 

CVM em 01.09.2022.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CVM edita Resolução que permite oferta 
de Certificados de Recebíveis da Lei 
14.430 por meio da Instrução CVM 476 

 
Medida é válida até a Resolução CVM 160 
entrar em vigor em 2023. 

 
A Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM) editou em 18.8.2022, a Resolução 
CVM 165., a norma equipara os Certifica-
dos de Recebíveis (CR) aos certificados 
de recebíveis imobiliários e do agrone-
gócio, o que permite a realização de 
oferta pública desses CR por meio da 
Instrução CVM 476. 

 
A medida tem como objetivo viabili-
zar de maneira ágil a possibilidade de 
ofertas de CR até a Resolução CVM 
160 entrar em vigor no próximo ano 
(em janeiro de 2023). 

Bruno Gomes, Superintendente de 
Supervisão de Securitização da CVM, 
destaca o impacto positivo desta 
norma para o mercado. "A CVM atuou 
com foco em promover celeridade ao 
mercado, especialmente conside-
rando que a Lei 14.430 foi recente-
mente publicada, em agosto. Então, 
observamos o potencial benefício 
para diferentes setores da atividade 
econômica, para além dos imobiliá-
rios e do agronegócio, ao tornar ime-
diata a possível realização de ofertas 
públicas com esforços restritos de 
certificados recebíveis", comentou. 
 
 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cvm-n-165-de-18-de-agosto-de-2022-423536144
https://in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cvm-n-165-de-18-de-agosto-de-2022-423536144
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Importante 

A Resolução CVM 160 apenas entra em 
vigor a partir de 2.1.2023, quando 
será possível o registro automático da 
oferta pública de Certificados de Recebí-
veis quando destinada a investidores 
qualificados ou profissionais. 

 
Marco legal da securitização 
 

A Lei 14.430, além de criar o marco 
legal da securitização e instituir os 
Certificados de Recebíveis, também 
alterou as Leis 9.514 e 11.076. Com 
isso, consolidou as regras gerais 
aplicáveis às companhias securitiza-
doras e suas emissões, incluindo os 
Certificados de Recebíveis Imobiliá-
rios (CRI) e Certificados de Recebí-
veis do Agronegócio (CRA). 

Ainda, se destaca a edição da Reso-
lução CVM 60, em dezembro de 2021, 
marco regulatório da Autarquia so-
bre companhias securitizadoras, for-
talecendo a participação do mercado 
de capitais no financiamento do cré-
dito nacional. 

CVM em 18.08.2022.  

 
 
 
 

Nova regulamentação de câmbio e capi-
tais internacionais aumenta competitivi-
dade do País 

 
O Banco Central está recebendo suges-
tões da sociedade em geral sobre a re-
gulamentação  da Lei de Câmbio e Capi-
tais Internacionais (Lei nº 14.286 de 
2021).  

 
Essa consulta pública se refere ao 
capital estrangeiro no Brasil em ope-
rações de investimento estrangeiro 
direto e crédito externo.    
 
A nova regulamentação trará maior 
segurança jurídica aos negócios com 
o exterior e simplificará procedimen-
tos. Também trará mais agilidade aos 
cidadãos e às empresas brasileiras 
em suas operações com o exterior, 
tanto na obtenção de financiamentos, 
quanto na captação de investimentos 
estrangeiros.   
 
Consultas públicas   

 
A coleta de contribuições para a fu-
tura regulamentação foi dividida em 
três partes. A primeira foi objeto da 
Consulta Pública 90, realizada entre 
12 de maio e 1º de julho, com disposi-
tivos relativos ao mercado de câmbio 
e à definição de residência para fins 
da Lei de Câmbio e Capitais Interna-
cionais.   
 
 

http://mkt.comunicacao.bcb.gov.br/go/57c4bcf3e1f1-319757185-9-d466331b13c-1d72e70da324dd1e6e3WMve14CT3e5Be8k9
http://mkt.comunicacao.bcb.gov.br/go/57c4bcf3e1f1-319757185-9-d466331b13c-1d72e70da324dd1e6e3WMve14CT3e5Be8k9
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A segunda parte está na Consulta 
Pública 91, aberta para contribuições 
até o dia 2 de setembro. Nela, consta 
a minuta de norma sobre o capital 
estrangeiro no Brasil em operações 
de investimento estrangeiro direto e 
de crédito externo.   
 
Já a terceira e última parte está pre-
vista para entrar em consulta pública 
em setembro, e trará proposta de re-
gulamentação das aplicações de in-
vestidores não residentes nos mer-
cados financeiro e de capitais no País 
e a disposições relativas a capital 
brasileiro no exterior.   
 
“A Lei nº 14.286, de 2021, tem grande 
abrangência, tratando de diversos te-
mas.  
 
A concepção de separação dos as-
suntos em três consultas públicas ao 
longo de 2022 foi importante para que 
o público possa apresentar suas con-
tribuições de forma mais direcionada 
aos conteúdos apresentados”, ex-
plica Augusto Ornelas, chefe adjunto 
do Departamento de Regulação Pru-
dencial e Cambial do BC.   
 
Maior competitividade   
 

A revisão da regulamentação sobre o 
mercado de câmbio e sobre os capi-
tais internacionais promove a ade-
quação das normas brasileiras à 
atual realidade mundial, uma vez que 

empresas nacionais participam de 
diversas cadeias globais de valor.  
 
Além disso, elimina exigências cria-
das em contextos econômicos supe-
rados, que hoje resultam em perda 
da competitividade das empresas 
brasileiras no mercado internacio-
nal.   
 
Um dos princípios adotados pela 
nova regulamentação é o da propor-
cionalidade. Ele estabelece requeri-
mentos adequados aos valores dos 
negócios e aos riscos dos participan-
tes, e permite simplificar exigências 
para que pequenas e médias empre-
sas possam ter fluidez em suas ope-
rações de crédito, de investimentos 
estrangeiros e de comércio exterior.  
 
Assim, leva em consideração valores 
e características das operações, 
aplicando uma sistemática mais sim-
ples, segura e eficiente na prestação 
de informações ao BC pelos partici-
pantes dessas operações.   
 
Benefícios ao cidadão   

 
A nova regulamentação prevê uma 
diminuição de custos na realização 
de operações no mercado de câmbio 
e na prestação de informações sobre 
essas operações, permitindo a estru-
turação de um mercado mais efici-
ente.    
 

https://www3.bcb.gov.br/audpub/HomePage?1
https://www3.bcb.gov.br/audpub/HomePage?1
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Também traz disposições que se re-
ferem aos ingressos de recursos de 
transferências pessoais, as chama-
das remittances. Em 2021 foram rea-
lizadas cerca de 11 milhões dessas 
operações, grande parte delas de va-
lores abaixo de US$ 200.  
 
A futura regulamentação contribuirá 
para a maior rapidez na chegada 
desses recursos para os cidadãos 
brasileiros, o que beneficiará um nú-
mero expressivo de famílias. É uma 
decisão alinhada com os esforços in-
ternacionais para facilitação desse 
tipo de operação. Atualmente, os 
custos e a pouca agilidade inviabili-
zam parte dessas pequenas transfe-
rências.   
 
Além disso, a futura regulamentação 
irá reduzir diversas exigências para 
os cidadãos em geral que têm relaci-
onamento com o exterior. Por exem-
plo, a Consulta Pública 91/2022 pro-
põe que os residentes no Brasil que 
captam operações de crédito de até 
US$1 milhão não mais precisarão 
efetuar o registro no Banco Central 
desse capital estrangeiro.   
 
A Lei de Câmbio e Capitais Internacio-
nais entra em vigor em 31 de dezembro 
de 2022. Na mesma data, entrará em vi-
gor sua futura regulamentação, que le-
vará em consideração sugestões colhi-
das das três consultas públicas.  

BCB em 12.08.2022.  

CVM divulga orientação a companhias 
abertas securitizadoras e aos adminis-
tradores e gestores de fundos 

 
As Superintendências de Supervisão de 
Investidores Institucionais (SIN) e de Su-
pervisão de Securitização (SSE) da Co-
missão de Valores Mobiliários (CVM) pu-
blicam o Ofício Circular CVM/SIN/SSE 1 
de 2022. 
 
O documento reforça entendimentos 
aos administradores e gestores de 
Fundos de Investimento, Fundos de 
Investimento Imobiliário (FII) e Fun-
dos de Investimento nas Cadeias 
Produtivas Agroindustriais (Fiagro) 
sobre a recente migração cadastral 
das companhias securitizadoras do 
regime da Resolução CVM 80 para o 
da Resolução CVM 60. 
 
Classificação das companhias abertas 
dos setores de atividade de securitiza-
ção 

Segundo o Ofício Circular, a mudança 
de regime da Resolução CVM 80 para 
a Resolução CVM 60 propiciou uma 
regulamentação diferenciada para as 
companhias securitizadoras, bus-
cando conciliar as suas atribuições 
de companhia aberta com a de admi-
nistrador fiduciário das emissões de 
securitização. 

 

https://www3.bcb.gov.br/audpub/HomePage?1
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Sendo assim, é destacado que as com-
panhias securitizadoras continuam 
sendo companhias abertas para fins, in-
clusive, de apuração dos limites por 
emissor referidos nas Instruções CVM 
555 e 472 (sendo de 10% dos seus patri-
mônios líquidos). 

 
O mesmo se aplica à sociedade de pro-

pósito específico (SPE) que seja subsi-
diária integral de companhia securi-
tizadora registrada na categoria S2, 
embora sejam isentas do registro da 
Resolução CVM 60. 

CVM em 01.08.2022.  

 

3. Julgamentos relevantes 
______________________________________ 
 
Destacamos nesta edição as seguin-
tes decisões: 

Em contrato de leasing é possível con-

verter reintegração de posse em execu-

ção quando o bem não é localizado. 

 
■Ao dar provimento ao recurso espe-
cial de um banco, a Terceira Turma do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), por 
unanimidade, reafirmou que é possível a 
conversão do pedido de reintegração de 
posse em ação de execução quando o 
bem objeto de contrato de arrendamento 
mercantil (leasing) não é localizado. 

De acordo com o colegiado, é válida a 
extensão das normas previstas 
no Decreto-Lei nº 911 de 1969, que trata 

de alienação fiduciária, aos casos de 
reintegração de posse de bens objeto 
de contrato de arrendamento mer-
cantil. 

Segundo os autos, o banco ajuizou 
ação para recuperar o carro que en-
tregou a um cliente, em arrenda-
mento mercantil, em virtude da falta 
de pagamento das parcelas. Diante 
da não localização do veículo, o autor 
pediu a conversão da ação de reinte-
gração de posse em ação de execu-
ção. 

O Tribunal de Justiça do Rio de Ja-
neiro (TJRJ) confirmou a sentença 
que encerrou o processo sem análise 
do mérito, sob o entendimento de que 
a aplicação do Decreto-Lei 911/1969 
seria descabida no caso de arrenda-
mento mercantil, devido à incompati-
bilidade de procedimentos e à ausên-
cia de previsão legal. 

Normas da alienação fiduciária se es-
tendem aos contratos de arrendamento 
mercantil 

O relator do recurso especial, minis-
tro Ricardo Villas Bôas Cueva, lem-
brou que, segundo a jurisprudência 
do STJ, em ação de busca e apreen-
são processada sob o rito do referido 
decreto-lei, o credor tem a opção de 
pedir a sua conversão em ação exe-
cutiva, se o bem não for encontrado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1965-1988/del0911.htm
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De acordo com o magistrado, embora 
essa orientação tenha sido firmada 
para os casos de contrato de aliena-
ção fiduciária, a Lei nº 13.043 de 
2014 modificou o decreto-lei para 
permitir a aplicação dos seus proce-
dimentos aos casos de reintegração 
de posse referentes a operações de 
arrendamento mercantil (artigo 3º, 
parágrafo 15, do Decreto-Lei nº 911 de 
1969). 

É "plenamente aplicável o disposto 
no artigo 4º do Decreto-Lei nº 911 de 
1969, que dispõe a respeito da con-
versão do pedido em ação executiva, 
por analogia, aos contratos de arren-
damento mercantil", apontou. 

Essa aplicação analógica também 
está amparada na aproximação dos 
dois institutos quanto à transferência 
da posse direta do objeto do contrato, 
mediante contraprestação do deve-
dor, mantido o domínio do credor, até 
o pagamento integral da dívida – con-
cluiu o ministro ao dar provi-
mento ao recurso especial e deter-
minar o prosseguimento do feito na 
primeira instância. 

REsp. nº 1.785.544. 

 
 

 

Imóvel de instituição financeira em liqui-

dação extrajudicial não é passível de 

usucapião. 

■A Terceira Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) decidiu que o imóvel de 
propriedade de instituição financeira que 
se encontra em regime de liquidação ex-
trajudicial é insuscetível de usucapião. 

A decisão teve origem em ação 
de usucapião proposta por dois auto-
res contra instituição financeira em 
processo de liquidação extrajudicial, 
sob a alegação de que há mais de 
nove anos ocupavam de forma 
mansa, pacífica e incontestada o bem 
pertencente à empresa. 

Na primeira instância, o pedido foi 
negado ao fundamento de que a de-
cretação da liquidação extrajudicial, 
com a consequente indisponibilidade 
dos bens da instituição, determinada 
pelo artigo 36 da Lei nº 6.024 de 

1974 para a proteção dos interesses 
dos credores, impede a fluência do 
prazo da usucapião. A decisão foi 
mantida pelo Tribunal de Justiça de 
São Paulo (TJSP). 

No STJ, os autores da ação sustenta-
ram que a indisponibilidade de que 
trata a Lei 6.024/1974 atingiria ape-
nas o devedor e alegaram, ainda, que 
a suspensão a que se refere a legis-
lação alcançaria somente os prazos 
prescricionais das obrigações da li-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13043.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13043.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1965-1988/del0911.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1965-1988/del0911.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1965-1988/del0911.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1965-1988/del0911.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1965-1988/del0911.htm#art4
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=157156631&registro_numero=201803271418&peticao_numero=&publicacao_data=20220624&formato=PDF
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6024.htm#art36
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6024.htm#art36
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quidanda, de modo que não se pode-
ria falar em impossibilidade de usu-
capião em virtude da liquidação ex-
trajudicial. 

Situação da liquidação extrajudicial é se-
melhante à da falência 

A relatoria foi do ministro Ricardo Villas 
Bôas Cueva. Segundo o magistrado, a 
Terceira Turma já se pronunciou em 
caso análogo que envolvia a pretensão 
de reconhecimento de usucapião de 
imóvel que compunha a massa falida, à 
luz da antiga Lei de Falências (Decreto-
Lei 7.661/1945). 

Ele destacou que, naquela ocasião, o 
colegiado entendeu que o curso 
da prescrição aquisitiva da proprie-
dade de bem que compõe a massa fa-
lida é interrompido com a decretação 
da falência, pois o possuidor (seja ele 
o falido ou terceiros) perde a posse 
pela incursão do Estado na sua es-
fera jurídica. 

"Na liquidação extrajudicial de insti-
tuição financeira, a exemplo do que 
ocorre no processo falimentar, cujas 
disposições contidas na Lei de Falên-
cias têm aplicação subsidiária por 
força do artigo 34 da Lei nº 6.024 de 
1974, ocorre a formação de um con-
curso universal para o qual concor-
rem todos os credores, e no qual se 
procura garantir-lhes um tratamento 

igualitário na satisfação dos créditos, 
por intermédio de seu patrimônio re-
manescente unificado", esclareceu. 

Preservação do patrimônio da liquidanda 
é essencial para futura satisfação dos 
credores 

Cueva ponderou que o acolhimento 
do pedido na ação de usuca-
pião acarreta perda patrimonial ime-
diata, ou seja, perda da propriedade 
do imóvel, gerando enorme prejuízo 
para os credores. 

"Permitir o curso ou o ajuizamento de 
ações de usucapião após a decreta-
ção da liquidação extrajudicial aca-
baria por permitir o esvaziamento do 
patrimônio da instituição finan-
ceira em detrimento dos credores", 
afirmou o magistrado.  

Outro ponto destacado pelo relator é 
que a aquisição da propriedade pela 
via da usucapião pressupõe a inércia 
do proprietário em reaver o bem. No 
caso da liquidação extrajudicial, o 
ministro salientou que não se pode 
atribuir inércia ao titular do domínio 
que, a partir da decretação da me-
dida, não conserva mais todas as fa-
culdades inerentes à propriedade: 
usar, fruir e dispor livremente da 
coisa.  

   

  REsp. nº 1.876.058. 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6024.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6024.htm#art34
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=154698247&registro_numero=201902890802&peticao_numero=&publicacao_data=20220526&formato=PDF
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Débito prescrito há mais de 05 (cinco) 
anos – Inviabilidade de se determinar a 
retirada do apontamento no site deno-
minado "Serasa Limpa Nome" ou 
mesmo impedir que o credor se utilize 
das vias não judiciais para tentar rece-
ber o seu crédito – Indenização por 
dano moral – Não reconhecida. 
 

■O Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJ/SP), 17ª Câmara de Direito Privado, 
no julgamento do recurso entendeu que 
mesmo estando prescrito o direito de 
pretensão de ação para exigibilidade do 
débito, a obrigação não deixou de exis-
tir, o credor continua tendo o direito de 
receber a prestação ajustada. 
 
Com a prescrição, o débito não desapa-
rece, apenas se altera a forma como ele 
pode ser cobrado. Permanece a possi-
bilidade do credor reclamar pagamento 
sem, entretanto, usar os meios de coa-
ção estatal ou de negativação, sendo 
entretanto lícito adotar quaisquer ou-
tros meios amigáveis de cobrança. 

 
Portanto é inviável se determinar a re-
tirada do apontamento no site denomi-
nado “Serasa Limpa Nome” ou mesmo 
impedir que o credor se utilize das vias 
não judiciais para tentar receber o seu 
crédito. 
 
Diante disso, a questão referente à in-
denização por dano moral não pode ser 
conhecida. 
 
Apelação Cível nº 1013718-02.2021.8.26.0361. 

 

Instituição Financeira – Fraude - Golpe do 
motoboy - Dano Moral não configurado. 

 
■O Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJ/SP), 15ª Câmara de Direito Privado, re-
alizou julgamento de recurso contra a 
sentença que julgou procedente ação de 
indenização por danos morais. 
 
No caso concreto, ocorre que a autora fa-
cilitou o acesso ao seu cartão e senha 
bancária, não cuidando de sua guarda, em 
desrespeito ao contrato firmado.  

 
Em específico, no presente caso, a autora 
confirmou os seus dados pessoais e sigi-
losos via telefone e entregou o cartão 
magnético a terceiro. 

 
Sustenta que não houve falha de segu-
rança no sistema bancário porque a ape-
lada entregou o cartão e senha para ter-
ceiros.  

 
Portanto, trata-se de fortuito externo 
fraude praticada por terceiros, o que 
afasta sua responsabilidade.  
 
Não há se falar em indenização por danos 
morais, já que a autora contribuiu em 
muito para o ocorrido e os danos extrapa-
trimoniais são decorrentes de ação de 
terceiros. E também não houve reflexos 
em sua vida social, ausente notícia de ins-
crição de seu nome em órgãos de prote-
ção ao crédito. 
 
Apelação Cível nº 1002809-74.2021.8.26.0271. 

 


